2

Ofício nº 709/2014 - GAB, Estância Velha, 21 de Novembro de 2014.





   Senhor Presidente,




     
   Senhores Vereadores,

Encaminhamos o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A APLAINAR ÁREA PERMUTADA COM A MITRA DA DIOCESE DE NOVO HAMBURGO, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
A presente proposição se deve devido ao terreno ser acidentado e para a construção da Mitra, precisa ser aplainado para poder ser usado. Estamos propondo o uso do maquinário e de mão obra para fazer o nivelamento do terreno que é acidentado para o uso pela Mitra da Diocese de Novo Hamburgo no Bairro Rincão dos Ilhéus.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração

          Atenciosamente,

                                José Waldir Dilkin

                                Prefeito Municipal

A sua Excelência o Sr.

Ver. Lotário Leopoldo Seevald
Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS.
                                  PROJETO DE LEI                       

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Aplainar área permutada com a Mitra da Diocese de Novo Hamburgo, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS. 

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplainar área de 1.000m² permutada com a Mitra da Diocese de Novo Hamburgo conforme Lei Municipal 1996, de 18 de julho de 2014 com as seguintes confrontações: com frente ao leste para a Rua São Cristóvão, na extensão de 20 metros, ao sul confronta-se com a Av. dos Açores, na extensão de 50 metros, ao oeste confronta-se com a propriedade do Município de Estância Velha, na extensão de 20 metros e ao norte confronta-se com a propriedade do Município de Estância Velha, na extensão de 50 metros.

   I – Fornecimento de maquinário e de mão de obra para o aplainamento do imóvel referido no caput deste artigo, livre de qualquer despesa para a Mitra. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Velha, em   

                                                                                    José Waldir Dilkin








          Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

